
Na nova LDO, tribunais nÃ£o precisam mais esperar CNJ para
apresentar projetos

Em meio às regras para o Orçamento de 2014 aprovadas pelo Congresso na quarta-feira (20/11),
detalhadas em cerca de 120 artigos, a alteração de um inciso foi comemorada por entidades que
representam juízes: foi eliminada a obrigação de que projetos de lei propostos por tribunais federais
passem por análise prévia do Conselho Nacional de Justiça.

A Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) e a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça
do Trabalho (Anamatra) defendiam que a obrigatoriedade de encaminhar propostas sobre aumento de
gastos paralisava o processo Legislativo. Segundo nota das duas entidades, o CNJ demora para elaborar
pareceres. Só no Tribunal Superior do Trabalho, 30 projetos apresentados entre 2012 e 2013 aguardam
resposta. A nota afirma que, no decorrer da tramitação do processo legislativo,o parecer do CNJ poderá
ser apresentado a qualquer tempo ao Congresso Nacional.

Antes da aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o CNJ havia defendido a necessidade de fazer
uma análise prévia, por entender que a Emenda Constitucional 45 atribuiu ao conselho o controle da
atuação administrativa e financeira do Judiciário.

“A experiência tem demonstrado que as alterações sugeridas pelo Conselho Nacional de Justiça e
incorporadas aos projetos de lei, além de adequá-los aos critérios objetivos mais amplos, permitem
melhor atendimento das demandas globais do Poder Judiciário em face das restritas disponibilidades
orçamentárias”, afirmou o conselho em nota, defendendo que isso não comprometia a autonomia dos
tribunais. Tanto a Ajufe e a Anamatra quanto o CNJ procuraram deputados e senadores para apresentar
seus argumentos. A LDO depende ainda de sanção presidencial.
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